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EMENDA MODIFICATIV A 

EMENDA MODIFICA TIVA AO PROJETO DE LEI Nº154/09 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Cria o Conselho Municipal de Contribuintes, e dá outras 
providências. 

TEOR DA EMENDA 

- Art, 1º -A redação do Artigo 2° do Projeto de Lei nºl54/2009 passará a vigorar 
da seguinte forma: 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Contribuintes será composto por 09 
(nove) membros, sendo. 04 (quatro) representantes- do Executivo, 04 
(quatro) dos Contribuintes e um (um) membro indicado da Câmara 
Municipal, e reunir-se-á nos prazo fixados em regulamento. 

Art. 2º - A redação do §.1 ° do Artigo 3° será da seguinte forma: 

Art. 3º - . 
§.1 º - Os membros representantes dos Contribuíntes; tanto os titulares 
como os Suplentes, indicados -por .entídades representativas de classe, 
devendo ser .consultadas dentre outras a Associação Comercial e Industrial 
de Apucarana - ACIA_, O Conselho dos Contabilistas; a Ordem dos 
Advogado'i do}Jrasil - OAB - Apucarana e a Federaçãõdas Indústrias do 
Estado do Paraná - Coordenadoria regional de Apueasana, 

,,. 


